
 

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DESEMBARGADOR(A) ELEITORAL
RELATOR(A) DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO SUL

 

Processo nº TRE-RS-PCE-0603276-30.2022.6.21.0000

INTERESSADO: EVERALDO FRANCO LEITE E OUTROS.

 

PARECER

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA À
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS
FINANCEIROS NA CAMPANHA ELEITORAL DE 2022.
LEI Nº 9.504/97, ART. 30. RESOLUÇÃO TSE Nº
23.607/2019, ART. 74. PARECER CONCLUSIVO DA
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA
DO TRE/RS PELA DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.
PAGAMENTOS IRREGULARES. DESPESAS SEM
COMPROVAÇÃO. PARECER PELA DESAPROVAÇÃO
DAS CONTAS, COM A DETERMINAÇÃO DE
RECOLHIMENTO DA QUANTIA IRREGULAR AO
TESOURO NACIONAL

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de prestação de contas, apresentada pelo(a) candidato(a) em epígrafe,
na forma da Lei nº 9.504/97 e da Resolução TSE nº 23.607/2019.

 

A Secretaria de Controle Interno e Auditoria do TRE/RS, conforme Parecer
Conclusivo anexado aos autos, recomendou a desaprovação das contas.

 

Realizado o exame das contas (ID 45439785), o(a) candidato(a) foi
intimado(a), mas não se manifestou. O parecer conclusivo manteve apontamentos que
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totalizaram R$ 29.850,00 (ID 45540741).

 

Vieram os autos a esta PRE para apresentação de parecer.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

 

O item 4.1 do parecer conclusivo aponta irregularidades em despesas com
recursos do FEFC, em relação à ausência de comprovação de  pagamentos aos fornecedores
de produtos ou serviços, nos termos do art. 38 da Res. TSE nº 23.607/19, no valor de R$
29.850,00.

 

Conforme salientado pela unidade técnica, os valores da irregularidade foram
sacados pelo candidato e supostamente utilizados para quitar as seis despesas arroladas no
parecer conclusivo.  Com exceção da cobrança de tarifas bancárias, toda a quantia depositada
na sua conta FEFC foi sacada.

 
Entretanto, a realização do saque e o pagamento em espécie impede a

comprovação dos gastos com recursos públicos, porquanto  não foi adotada alguma das 
formas de pagamento previstas no art. 38 da Resolução TSE nº 23.607/2019, com o que não
há elementos para identificar o respectivo beneficiário.

 

Cumpre ressaltar que os meios de pagamento previstos no art. 38 da Resolução
TSE nº 23.607/2019 são os únicos que permitem identificar exatamente a pessoa, física ou
jurídica, que recebeu o valor depositado na conta de campanha, constituindo, assim, um
mínimo necessário para efeito de comprovação do real destinatário dos recursos e, por
consequência, da veracidade do gasto correspondente.

 

Portanto, devem ser mantidas apenas as irregularidades, que totalizam R$
29.850,00.

 
A soma das irregularidades identificadas alcança R$ 29.850,00, o que

corresponde a 93,03% da receita total declarada pelo(a) candidato(a) (R$ 32.086,00),
justificando a desaprovação das contas e a determinação de recolhimento da quantia irregular
ao Tesouro Nacional.
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III - CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, o Ministério Público Eleitoral opina pela desaprovação das
contas e pela determinação de recolhimento do valor de R$ 29.850,00 ao Tesouro Nacional.

 

 

Porto Alegre, data da assinatura eletrônica.

 

MARIA EMILIA CORREA DA COSTA

PROCURADORA REGIONAL DA REPÚBLICA

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL
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